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LEI 1\1!.JNICIPAL Nº 501/2019 

EMENTA: ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO 2019 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BREJO DA MADRE DE DEUS, Est ado de Pernambuco, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em conformidade com o ãrt igo 

124, § 12, inciso IV da Constituição Estadual, alterada pela Emenda Const itucional nº 31, de 27 de 

junho de 2008, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE 

LEI MUNICIPAL: 

-· Art. 12 Fica o Poder Execut ivo e Legislat ivo M unicipais autorizados a abrir créditos 

adicionais suplementares em 10% (dez por cento) do f ixado no art. 8º, da Lei Municipal nº 

478/ 18, para a despesa fixadas nos orçamentos, fiscal e da seguridade social, -com a fina lidade 

de reforço de dotação orçament ária, mediante a utilização dos recursos permit idos pelo§ lº, do 

art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, e disposições da LDO para 2019. 

Art. 2º Os recursos para a cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o art. 

1º desta Lei, serão provenientes de anulação de dotações orçamentárias constantes- do 

orçamento vigente, conforme Lei Municipal nº 478/ 18. 

Art. 3º Pela abertura do crédito suplementar previsto nos artigos da present e lei, fica o 

Poder Executivo Municipa l autorizado a adequar os anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária 

vigente, nos limites da modal idade de aplicação e fonte de recursos. 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Brejo da Madre de Deus, 08 de novembro de 2019. 
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